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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL – PIRACICABA – SP 

 
 

 
 
 

 

 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, estado de 

São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1.657, de 30 de 

abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob n.º 50.853.555/0001-54, representado 

por seu Presidente Ronald Pereira da Silva, inscrito no CPF/MF sob n.º 156.609.138-14 e portador da 

cédula de identidade n.º 16879879 e a empresa, 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE, sediada na Avenida Corifeu de 

Azevedo Marques, n.º 5677, bairro Vila São Francisco, CEP 05339-005, na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 43.942.358/0001-46 e Inscrição Estadual Isenta, telefone (11) 

3767-1700, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. 

Carlos Antonio Luque, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na Rua Batatais, n.º 349, 

Apto. n.º 91, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP portador da cédula de identidade RG n° 

3.863.156-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 078.334.318-34; e por sua Diretora de Pesquisas, 

Sra. Maria Helena Garcia Pallares Zockun, brasileira, viúva, economista, residente e domiciliada na 

Avenida Corujas, 512, Vila Madalena, na cidade de São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade RG 

n° 3.533.657 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 574.836.638-04, 

 
face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar o 

presente aditamento ao contrato decorrente da Dispensa de Licitação em epígrafe, com inteira sujeição à 

Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 

1.1.Contrato n.º 100035/2023. 

1.2.Objeto: prestação de serviços especializados para Revisão do Plano Municipal de Saneamento 

Básico de Piracicaba/SP. 

1.3.Assinatura: 18/07/2023. 

1.4.Prazo inicial: 21/08/2024.  

1.5.Prazo final: quando do recebimento definitivo do objeto. 

1.6.Valor total: R$ 1.451.780,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil e setecentos e oitenta 

reais). 

1.7.Natureza da Despesa 33903900 e Programa de Trabalho 117121002424040000 do exercício de 2023. 

1.7.1.Empenho n.º 1770/2023 - Valor R$ 1.088.835,00 (um milhão, oitenta e oito mil e oitocentos e trinta e 

cinco reais). 

1.8.Natureza da Despesa 33903905 e Programa de Trabalho 17121002424040000 do exercício de 2024. 

1.8.1.Empenho n.º 70/2024 – Valor R$ 362.945,00 (trezentos e sessenta e dois mil e novecentos e 

quarenta e cinco reais). 

1.8.2.Empenho n.º 2360/2024 – Valor R$ 21.892,86 (vinte e um mil, oitocentos e noventa e dois reais e 

oitenta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRIMEIRO ADITAMENTO 

2.1.Termo n.º 28/2025. 

2.2.Objeto: prorrogação do prazo de execução do contrato. 
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2.3.Valor do aditamento: sem alteração de valores. 

2.4.Fundamento Legal: art. 57, §1º, inc. I e V da Lei n.º 8.666/93. 

2.5.Assinatura: 23/09/2024. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO 

3.1.Termo n.º 11/2024. 

3.2.Objeto: reajuste dos preços praticados no contrato no percentual de 3,77% (três inteiros e setenta e 

sete centésimos por cento). 

3.3.Valor do aditamento: R$ 21.892,86 (vinte e um mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e seis 

centavos). 

3.4.Valor total do contrato: R$ 1.473.672,86 (um milhão, quatrocentos e setenta e três mil, seiscentos e 

setenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 

3.5.Fundamento Legal: art. 55, inc. III da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c clausula sexta do ajuste. 

3.6.Assinatura: 13/11/2024 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 

4.1.O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme 

razões constantes nos autos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5.1.Em razão da prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 67 (sessenta e sete) dias, seu 

termo final ocorrerá em 26 de junho de 2025. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES  

6.1.O presente aditamento se dá sem acréscimo de valores de qualquer ordem. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
7.1.O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 57, §1º, inc. I da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo presente 

instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este termo 

aditivo. 

8.2.Lido e achado conforme, assinam o presente. 
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Folha de assinaturas do Segundo Termo ao Contrato n.º 100035/2023, para prorrogação do prazo de vigência do contrato. 

 
 

 

 

 

Piracicaba, data da assinatura digital. 
 

 
 

 
 
 
 
 

Ronald Pereira da Silva 
PRESIDENTE DO SEMAE 

 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Antonio Luque 
DIRETOR PRESIDENTE DA FIPE 

Maria Helena Garcia Pallares Zockun 
DIRETORA DE PESQUISAS DA FIPE 

 


